
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 377, DE 25 DE MAIO DE 2026.

Concede férias regulares a Jessica Ouarte de
Medeiros.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos,

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de t9l5l20213 a

L9lsl2o24,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares a servidora Jessica Duarte de Medeiros, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Coordenadora de transporte, a serem usufruídas

no período de251512026 a31612026 e de lllal2o26 a 201812026, bem como o pagamento de abono

pecuniário refêrente aos 10 (dezl dias de férias.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 25 de maio de 2026

IRACI FERR

PrefeitM,.rrr"

AV Fernando Correa da Costa,94O, Cêntro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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como desistênte, perdendo a respectiva vaga. podendo à Prefeitura convocar o candidôto imediatamente posterior

CAIiDIDATO CO VOCADOT

ÂsstsÍEt{TE soctÂL - SEDE

lnscriçâo I{OME POSrçÀO
2664 LUCTANA VÂSCONCELOS ÂNIOS 6p

,ustifi<ativa: Em conÍormidade com o Ofício nq 094/5MAS/GESTÃO, solicitamos a convocação de candidato para o cargo de Assistente
Social, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, setor de Proteção Social Especial (PSE) de média e alta complexida-
de. A solicitaçáo justifica-se pela necessidade urqênte de recomposiçáo da equipe técnica. em razáo do desligamento da profissional
ânterior, ocoÍ do em 18/05/2026.

Pêdra Preta,25 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita 14unicipal

PORTARIA N9 377, DE 2026 . CONCEDE FÉRIAS
REGULTÀRES A TESSICA DUÂRTE DE MEDEIROS.

concêdê férias rêgularês a Jêssica Dua.te de Medeiros.

CONSIDERANDO o recebimento do rêquerimento de ÍéÍias regu-
lares protocolado pelo Departamênto de Recursos Humanos,

COiISIDERAIIDO que a servidora fa2 jus a referida, adquirida no
período de Lgl5l2023 a A91512024,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÂ. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes lêgais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora ,essica DuaÊê de
Medêiros, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do

cargo de Coordenôdoía de transportê, a serem usufruídas no pe-

ríodo de 25/5/2026 a 316.12026 e de 1ua/2o26 a 2OlAnO26,
bêm como o pagamênto dê abono pêcuniário ÍeÍerentê
aos 10 (dêz) dias de féria5.

Art. 2e Esta Portâria entra em viqor na data de sua publicação.

Pedra Pretâ,25 de maio de 2026.

IRÂCI FERRÊIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Sêcretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

poRTÂRtÂ Ne 37a, DE 2026 - DtspoE soBRE a apRovaçÃo Do PRoJETo DE coNsTRUçÃo DE 20 Ut{lDÂDEs

HABITAGIoNAls UNIFÂMILIAR No MuNICiPIO DE PEDRA PRETÂ"/MI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

Dispõe sobre a aprovaçáo do projeto de coNSTRUçÃo DE 20 UNIDADE5 HABITACIoNAIS UNiFAMILIAR no município de Pedra

Preta/MT, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. la por meio desta Portaria, através do SetoÍ de Engenharia do Município de PEDRA PRETÀ,/MT, tomar público a CONSTRUçÂO DE

20 Ut{IDADES HABITACIOI,IAIS UNIFAMILIAR, conforme discriminação abaixoi

EXPEOIENTE OB.,ETO n:sEõIIEFÉL pEU ELABORAçÃO

ÂPROVÀçÀO DO PRO]ETO CONSTRUçÃO DE 2O UNIOÀDES HAA]TACIONAIS U IFAMILIÂR
ÂNÂNDÂ OO5 SANTOS ALMEIDA

ENGENHEIRA CIVIL
CREA MT. 37806

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRA CIVIL: FERNANDA CAROLINA BORGES DA SILVA

CREA MT - 036582

Art.2a Esta Poftaria entrã em vigor na data de sua publicação

Pêdra Preta, 25 de maio de 2026.

lracl Fêreira dê Sou2a

Prefeita Municipal

Fernandã Carolina Borgês da Sllva

Engenheira Civil

CREA l,lT - 55249
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